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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 

OBJETO: Construção de 25 Unidades Habitacionais – Termo de Compromisso nº 

974439/2025/MCIDADES/CAIXA 

RECORRIDA: Fernando Aparecido Custodio Ribeiro ME – CNPJ nº 28.905.673/0001-00 

RECORRENTE: Via Vale Construtora Ltda – CNPJ nº 33.714.546/0001-63 

 

I – SÍNTESE DO RECURSO 

A empresa Via Vale Construtora Ltda interpôs recurso administrativo contra a habilitação 

da empresa Fernando Aparecido Custodio Ribeiro, alegando, em síntese: 

1. Suposta ausência de comprovação de registro da empresa junto ao CREA 

competente; 

2. Alegadas inconsistências e/ou inautenticidade em atestados e CATs apresentados; 

3. Necessidade de diligência quanto à validade de documentos técnicos; 

4. Suposta afronta ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da legalidade e 

vinculação ao edital. 

Importante esclarecer, desde logo, que houve falha meramente formal no carregamento 

eletrônico de parte da documentação técnica no sistema, não tendo sido, à época, anexados 

alguns documentos de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, embora 

todos estivessem válidos, vigentes e existentes na data da sessão, conforme ora 

devidamente apresentados. 

Tal circunstância não caracteriza ausência de capacidade técnica, tampouco afronta ao 

edital, tratando-se de hipótese típica de saneamento/diligência, expressamente admitida 

pela Lei nº 14.133/2021. 

II – DO ATENDIMENTO AO EDITAL E DA POSSIBILIDADE DE 
SANEAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

O edital, em seu item 9.16.1, exige: 

“Registro ou inscrição da Empresa Licitante na Entidade Profissional competente 

devidamente regular no Conselho Regional competente”. 
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A Recorrida possui registro regular junto ao CREA-SP, conforme Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica válida, bem como responsável técnico habilitado e regular. 

Ocorre que, por falha operacional no envio eletrônico, parte da documentação de 

qualificação técnica não foi anexada tempestivamente ao sistema, embora já existente, 

válida e plenamente eficaz na data da habilitação, conforme demonstram os documentos 

ora juntados. 

Nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, é expressamente permitido à Administração 

promover diligência para: 

“esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, desde que não 

altere a substância dos documentos e da proposta.” 

No caso concreto, não há criação de documento novo, mas apenas a comprovação tardia de 

condição pré-existente, situação amplamente admitida pela jurisprudência do TCU e pela 

doutrina administrativa. 

III – DA REGULARIDADE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A empresa Recorrida indicou como responsável técnico o Engenheiro Civil Jackson Tiago 

Rodrigues de Ávila, profissional: 

• Regularmente registrado no CREA-SP; 

• Com atribuições compatíveis com o objeto licitado; 

• Com certidão de registro e quitação válida até 31/03/2026; 

• Sem qualquer pendência junto ao Conselho profissional. 

Nos termos do art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da qualificação 

técnico-profissional se dá pela indicação de profissional habilitado, o que foi rigorosamente 

cumprido. 

IV – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL – DOCUMENTOS EXISTENTES E VÁLIDOS 

A Recorrida possui qualificação técnica-profissional e técnico-operacional plenamente 

compatível com o objeto licitado, conforme: 

• Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA-SP conforme documento 

anexado nesta contrarrazão; 

• Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico Eng. Civil Jackson Tiago 

Rodrigues de Ávila conforme documento anexado nesta contrarrazão, enfatizando a 

certidão válida na data desse certame e também uma com data validade posterior; 

• Atestados de capacidade técnica compatíveis com os exigidos neste edital; 
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• Regularidade junto ao Conselho profissional na data da sessão pública. 

A ausência momentânea de upload de parte desses documentos não descaracteriza a 

capacidade técnica, tampouco autoriza inabilitação automática, sob pena de violação aos 

princípios da razoabilidade, competitividade, seleção da proposta mais vantajosa e interesse 

público. 

A própria Lei nº 14.133/2021 privilegia o formalismo moderado, vedando decisões 

baseadas em rigor excessivo quando comprovada a aptidão do licitante. 

V – DA DISTINÇÃO ENTRE ERRO FORMAL SANÁVEL E 
IRREGULARIDADE MATERIAL INSANÁVEL 

É imprescindível destacar circunstância relevante e objetiva do certame: 

A primeira empresa desclassificada neste procedimento licitatório o foi em razão de 

apresentar certidões vencidas, ou seja, documentos materialmente inválidos, incapazes de 

produzir efeitos jurídicos na data da habilitação. 

Tal situação não se confunde com a da Recorrida. 

No presente caso: 

• As certidões e documentos de qualificação técnica estavam válidos e vigentes; 

• Os registros junto ao CREA-SP existiam antes da sessão pública; 

• O equívoco consistiu exclusivamente na não inserção tempestiva no sistema 

eletrônico; 

• Não houve apresentação de documento vencido, inexistente ou irregular. 

A distinção é fundamental, pois certidão vencida configura vício material insanável, ao 

passo que erro de upload ou falha de inserção eletrônica constitui vício formal plenamente 

sanável, conforme entendimento pacífico da doutrina e da jurisprudência. 

Tratar situações distintas de forma idêntica violaria os princípios da isonomia, 

razoabilidade e proporcionalidade, punindo indevidamente quem efetivamente preenchia os 

requisitos legais. 

 

VI – DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL 

A Administração Pública deve decidir com base na verdade material, privilegiando a 

realidade dos fatos em detrimento de formalidades excessivas. 
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A jurisprudência é firme no sentido de que documentos existentes e válidos à época do 

certame podem ser apresentados em diligência, quando a falha for meramente formal. 

Jurisprudência Favorável 

Tribunal de Contas da União – TCU 

• Acórdão nº 1211/2021 – Plenário 

“É irregular a inabilitação de licitante por falha meramente formal na apresentação 

de documentos, quando comprovado que os requisitos de habilitação eram 

atendidos na data da sessão.” 

• Acórdão nº 2622/2013 – Plenário 

“A diligência prevista em lei deve ser utilizada para sanar falhas formais, evitando o 

formalismo excessivo que comprometa a competitividade do certame.” 

• Acórdão nº 1793/2011 – Plenário 

“A ausência de juntada de documento que já existia à época da habilitação não 

justifica inabilitação automática, desde que comprovada sua validade.” 

Superior Tribunal de Justiça – STJ 

• RMS 34.249/DF 

“O rigor formal não pode se sobrepor à finalidade da licitação, que é a seleção da 

proposta mais vantajosa à Administração.” 

• AgInt no RMS 46.789/RS 

“A Administração deve oportunizar saneamento de falhas formais quando 

inexistente prejuízo ao interesse público ou à isonomia.” 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 

• Apelação nº 100XXXX-XX.2019.8.26.0053 

“É ilegal a inabilitação fundada em mero erro formal na juntada de documentos, 

quando demonstrado que o licitante preenchia os requisitos editalícios.” 

Tais entendimentos encaixam-se perfeitamente ao caso concreto, em que a Recorrida 

sempre atendeu aos requisitos técnicos, inexistindo qualquer vantagem indevida ou prejuízo 

ao certame. 
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VII – DA VEDAÇÃO AO FORMALISMO EXCESSIVO E DA PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA 

A Lei nº 14.133/2021 consagra os princípios: 

• Da competitividade; 

• Da seleção da proposta mais vantajosa; 

• Do julgamento objetivo; 

• Da razoabilidade e proporcionalidade. 

Inabilitar empresa plenamente capaz, com documentação regular, por interpretações 

restritivas ou conjecturas, violaria frontalmente tais princípios, além de causar prejuízo ao 

interesse público. 

VIII – DA DISTINÇÃO OBJETIVA ENTRE A SITUAÇÃO DA RECORRIDA 
E A DA PRIMEIRA EMPRESA DESCLASSIFICADA 

Sem que se atribua à Recorrente qualquer alegação nesse sentido, é relevante consignar, por 

dever de clareza e adequada contextualização do certame, que a situação da empresa ora 

Recorrida não se confunde com a da primeira empresa MILITAO CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA LTDA, cujo CNPJ é o 10.717.649/0001-81 desclassificada neste 

procedimento. 

Conforme registrado nos autos, a primeira empresa inabilitada o foi em razão da 

apresentação de certidões vencidas, ou seja, documentos materialmente inválidos à época 

da sessão pública, circunstância que inviabiliza sua aceitação e caracteriza vício insanável. 

Diversamente, no caso da empresa Fernando Aparecido Custodio Ribeiro, não houve 

apresentação de certidão vencida, irregular ou inexistente. Todos os documentos de 

qualificação técnica e operacional estavam válidos, vigentes e regularmente emitidos na 

data da habilitação, tendo ocorrido apenas falha formal na inserção eletrônica no sistema, 

situação plenamente sanável nos termos da legislação vigente. 

Tal registro é necessário apenas para evidenciar que a manutenção da habilitação da 

Recorrida preserva a coerência, a isonomia material e a racionalidade administrativa, sem 

qualquer afronta ao tratamento dispensado às demais licitantes. 

Certidões vencidas: 

• Não produzem efeitos jurídicos; 

• Representam descumprimento material do edital; 

• Justificam inabilitação imediata. 

Erro de inserção eletrônica de certidão válida: 
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• Não afeta a capacidade técnica; 

• É sanável por diligência; 

• Deve ser tratado com razoabilidade. 

A manutenção da habilitação da Recorrida, portanto, preserva a legalidade e o interesse 

público, evitando decisão desarrazoada. 

 

IX – CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e o total indeferimento do recurso administrativo interposto pela 

Via Vale Construtora Ltda; 

2. O reconhecimento de que a ausência inicial de parte da documentação técnica 

decorreu de falha formal sanável, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021; 

3. A aceitação dos documentos técnicos ora apresentados, todos válidos e existentes à 

época da sessão; 

4. A manutenção da habilitação, adjudicação e prosseguimento do certame em favor 

da empresa Fernando Aparecido Custodio Ribeiro; 

5. O afastamento de qualquer alegação de fraude ou má-fé. 

A manutenção da habilitação da empresa Fernando Aparecido Custodio Ribeiro não gera 

qualquer risco jurídico, administrativo ou pessoal aos membros da Comissão de 

Contratação ou à Autoridade Competente, ao contrário, alinha-se integralmente à Lei nº 

14.133/2021, à jurisprudência consolidada do TCU e ao entendimento predominante dos 

Tribunais. 

A decisão encontra respaldo expresso no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza o 

saneamento de falhas formais, bem como nos princípios da verdade material, razoabilidade, 

proporcionalidade, interesse público e seleção da proposta mais vantajosa. Não há inovação 

documental, favorecimento indevido ou prejuízo à isonomia entre os licitantes. 

Ao manter a habilitação da Recorrida, a Administração age com segurança jurídica, evita o 

formalismo excessivo, preserva a competitividade do certame e protege o gestor público, 

afastando qualquer risco de responsabilização futura, uma vez que a decisão estará 

devidamente motivada, fundamentada e amparada em precedentes administrativos e 

judiciais. 

Assim, eventual controle interno ou externo (TCE/SP ou outros órgãos) encontrará na 

presente decisão lastro técnico e jurídico suficiente para sua plena validação. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
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Campina do Monte Alegre/SP, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Fernando Aparecido Custodio Ribeiro 

Representante Legal 
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CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA VÁLIDA NA DATA DO CERTAME 
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CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA VÁLIDA NA DATA DO CERTAME 
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CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA ATUALIZADA 
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